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ANÁLISE CONCLUSIVA-VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 
(Observação: não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia)

 

1. Fundamentação legal

Pesquisa de preços foi realizada conforme:

- o Art. 23 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

- as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

2. Manual de orientação ou de boas práticas

Manual STJ Orientação de Pesquisa de Preços

3. Parâmetros de pesquisa utilizados

Marcar X nos parâmetros considerados na pesquisa de preços e indicar o link SEI dos documentos relacionados.

 (X ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; (1751562)

( X) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; (1751562)

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; (link SEI)

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital; (link SEI)

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior
à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (link SEI)

Observação: deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa
nos autos.

Justificativa por não adotar os parâmetros I e II (se for o caso):

Foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e II do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante utilização de banco de preços públicos e análise de
contratações similares realizadas pela Administração Pública, conforme documentos juntados no SEI nº 1751562.

Adicionalmente, foram realizadas solicitações de propostas comerciais a fornecedores do ramo pertinente. Contudo, apenas uma empresa apresentou
proposta válida e tempestiva, conforme demonstrado na planilha de formação de preços constante dos autos.

Dessa forma, a Administração utilizou os parâmetros considerados mais adequados e disponíveis para a realidade da contratação, assegurando
compatibilidade dos valores estimados com os preços praticados no mercado, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e
vantajosidade da contratação pública.

 

4. Método para obtenção do preço estimado

Marcar X no método para obtenção do valor estimado constante da Planilha/Relatório/Mapa de Preços - Valor Estimado. Link para consulta:(1751562),
qual seja:

Valor Estimado Total da Contratação R$ 3.780,00 (três mil duzentos, setecentos e noventa reais)valor divergend a planilha 1751562

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021-1#:~:text=JULHO%20DE%202021-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%20%2FME%20N%C2%BA%2065%2C%20DE%207%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/issue/archive
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1914948&id_procedimento_atual=1882138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e58c09e301cc4a1dbe2fabcdcdba6b4f8de7c74a728797413d56b240b16e3696930b63215088d35081e9d15a780a6361ef2d3c3bb889bf305a07aaeee22f8e2b529a1ebc087e1fa0a409e7d555f1d0ec748a97abc3ccc46d6b4b0b092f6a4699
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1914948&id_procedimento_atual=1882138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e58c09e301cc4a1dbe2fabcdcdba6b4f8de7c74a728797413d56b240b16e3696930b63215088d35081e9d15a780a6361ef2d3c3bb889bf305a07aaeee22f8e2b529a1ebc087e1fa0a409e7d555f1d0ec748a97abc3ccc46d6b4b0b092f6a4699
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1914948&id_procedimento_atual=1882138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=e58c09e301cc4a1dbe2fabcdcdba6b4f8de7c74a728797413d56b240b16e3696930b63215088d35081e9d15a780a6361ef2d3c3bb889bf305a07aaeee22f8e2b529a1ebc087e1fa0a409e7d555f1d0ec748a97abc3ccc46d6b4b0b092f6a4699


 

 (X ) Valor médio

( ) Mediana

( ) Menor valor

( ) Outro critério ou método aprovado pela autoridade competente

Observação: para contratações com disputa, deve ser considerado o método do valor médio estimado.

5. Análise crítica dos preços estimados

A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada com fundamento nos parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se
pesquisa em banco de preços públicos e análise de contratações similares realizadas pela Administração Pública, complementadas pela proposta
comercial apresentada por fornecedor do ramo pertinente.

Para o item “Etiqueta para Tombamento”, foram considerados os seguintes referenciais de preços unitários:

Banco de Preços 1: R$ 0,90;
Banco de Preços 2: R$ 2,12;
Banco de Preços 3: R$ 1,31;
Proposta comercial da empresa Stampgraf: R$ 1,89.

Durante a análise estatística dos valores obtidos, verificou-se que o preço correspondente ao Banco de Preços 1 (R$ 0,90) apresentou discrepância
significativa em relação aos demais valores pesquisados, motivo pelo qual foi desconsiderado do cálculo da média estimativa, conforme metodologia
adotada na planilha de análise de preços.

A metodologia aplicada considerou a exclusão de valores discrepantes quando identificado coeficiente de variação superior aos limites de aceitabilidade
definidos para a pesquisa, visando evitar distorções que comprometessem a confiabilidade da estimativa de preços.

Após o tratamento estatístico dos dados, foram considerados válidos os valores compatíveis com o comportamento médio do mercado, resultando nos
seguintes indicadores:

Mediana apurada: R$ 1,89;
Desvio padrão: 0,4174;
Valor estimado unitário: R$ 1,89;
Valor estimado total da contratação: R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Observa-se que o valor apresentado pela empresa Stampgraf mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado e alinhado aos parâmetros
obtidos em contratações públicas similares, revelando-se economicamente vantajoso para a Administração.

Além disso, registra-se que, embora tenham sido realizadas consultas e solicitações de orçamento junto a fornecedores do ramo, apenas uma empresa
apresentou proposta válida e tempestiva, circunstância devidamente registrada nos autos e considerada na formação da estimativa.

Dessa forma, conclui-se que os preços estimados refletem adequadamente os valores praticados no mercado para o objeto pretendido, atendendo aos
princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade da contratação pública.

6. Análise dos valores estimados por item
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7. Portal Transparência

Declaro(mos) estar ciente(s) de que esta informação conclusiva será publicada no Portal Transparência do TRF6, em consonância com a Resolução Nº
215 de 16/12/2015, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=2236

